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A N E X O  X  –  M I N U TA  C O N T R AT U A L  

Quadro 

resumo 

Cessionária  

Objeto 

Cessão onerosa de uso dos espaços de alimentação 

do Sesc Ouro Preto, para exploração comercial dos 

espaços de alimentação e fornecimento de refeições 

para a Unidade. 

Vigência 12 (doze) meses 

Norma  Resolução Sesc 1.593/2024 

Valor Mensal – 

cessão onerosa 

R$ 3.984,00 (três mil, novecentos e oitenta e qua-

tro reais) 

Valor Global – 

12 meses –  

cessão onerosa 

R$ 47.808,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e oito 

reais) 

 Percentual de 

desconto linear 

– fornecimento 

de lanche 

 

 Valor estimado 

global referente 

ao fornecimento 

de lanche para as 

atividades do 

Sesc em Minas 

 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –  ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS , 

com sede na Rua dos Tupinambás, nº 956, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato repre-

sentado por seu(sua),       ,       na qualidade de cedente e, do outro lado,       inscrita no 

CNPJ sob o nº     , com sede à      , neste ato representada por      , na qualidade de ces-

sionária, R E S O LV E M  firmar o presente C O N T R ATO , decorrente da Concorrência Sesc em Minas 

nº. 00027/2024 nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos, consolidado pela Reso-

lução do Conselho Nacional do Sesc nº 1.593/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. Objeto 

O objeto deste contrato é a cessão onerosa de uso dos espaços de alimenta-

ção do Sesc Ouro Preto (restaurante, bar da piscina e Lobby Bar), para 



  

  

 Processo nº: 004001-08676 

            

  

   
 

    2-12 
   

SESC – Departamento Regional de Minas Gerais 

Rua Tupinambás, 956, Centro, Belo Horizonte/MG – 30.120-076 

www.sescmg.com.br | +55 (31) 32708100 

 

 

exploração comercial dos serviços de alimentação e fornecimento de refei-

ções para a Unidade. 

1.1. São partes integrantes e indissociáveis deste instrumento, indepen-

dentemente de transcrição, o Edital Concorrência Sesc em Minas nº. 

0008/2025 e seus anexos, bem como a Proposta de Preços da cessionária e 

demais documentos do processo administrativo de contratação. 

1.2. Em caso de detalhes não mencionados neste contrato ou nos seus 

anexos, a cessionária/contratada deverá satisfazer para a execução do objeto 

ora contatado ao que de melhor existir em trabalho do gênero. As partes 

acordam que qualquer modificação por razão de ordem técnica que se julgue 

como necessária durante a execução deste contrato deverá ser previamente 

comunicada ao cedente/contratante, somente sendo liberada a sua realiza-

ção após formalmente aprovada. 

2. Obrigações do Cedente 

2.1. São obrigações do cedente, além das eventualmente previstas no Edi-

tal e seus anexos: 

2.1.1. Exercer ampla fiscalização sobre os serviços contratados; 

2.1.2. Fornecer à cessionária as informações e a documentação técnica in-

dispensável à execução do objeto contratado, assim como acesso ao local de 

prestação de serviços, se necessário; 

2.1.3. Manifestar-se, em prazo razoável, sobre solicitações, cronogramas 

e questionamentos da cessionária, de forma a não prejudicar a execução do ob-

jeto. 

3. Obrigações da Cessionária 

3.1. São obrigações da cessionária, além das eventualmente previstas no 

Edital e seus anexos: 

3.1.1. Observar todos os prazos, cláusulas e obrigações fixadas neste do-

cumento, no Edital e seus anexos, bem como as determinadas pela fiscalização; 

3.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços contratados; 

3.1.3. Credenciar e manter preposto para representá-la junto à cedente, a 

fim de tratar de todos os assuntos relativos à execução dos serviços; 
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3.1.4. Manter atualizados, junto à cedente, seus dados relativos a telefone, 

e-mail e endereço; 

3.1.5. Aceitar a inspeção e fiscalização da cedente e responder, tempesti-

vamente, aos seus questionamentos, prestando esclarecimentos, fornecendo 

documentos e participando de reuniões sempre que solicitado; 

3.1.6. Designar equipe técnica composta por mão-de-obra especializada e 

qualificada em quantidade necessária a boa execução do objeto; 

3.1.7. Corrigir, total ou parcialmente, às suas expensas, o serviço prestado 

com vício, defeito ou incorreção apontada pela fiscalização; 

3.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação; 

3.1.9. Cumprir todas as obrigações legais, em especial as de natureza fis-

cal, ambiental, trabalhista e previdenciária que sejam de sua responsabilidade; 

3.1.10. Responsabilizar-se por todas as medidas de segurança de seus em-

pregados, prepostos e terceiros, garantindo, quando houver exigência legal 

para o serviço, que tenham realizado os treinamentos devidos e que façam uso 

dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPC), podendo a cedente interromper os serviços, sob ônus da cessi-

onária, caso verifique alguma irregularidade; 

3.1.11. Indenizar a cedente e/ou terceiros pelos danos que lhes causar du-

rante a execução do objeto; 

3.1.12. Excluir da equipe designada para a execução dos serviços pessoa 

que se comporte de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, im-

perícia ou incompetência no desempenho de suas atribuições; 

3.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao cedente, para análise e apro-

vação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

3.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato e observar as determinações da Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

3.2. O exercício pela cedente do direito de supervisionar, controlar e fiscali-

zar a execução do objeto não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer 

responsabilidade ou obrigação da cessionária. 
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4. Vigência 

4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses a contar da 

data de sua assinatura, prorrogável nos termos da Resolução do Sesc 

1.593/24. 

4.2. A prorrogação de prazo será formalizada, sendo exigidas, conforme o 

caso, a atualização da garantia contratual e dos seguros, se houver. 

4.3. A implantação e o início do funcionamento dos espaços de alimenta-

ção e fornecimento de produtos deverão ser concluídos em até 30 (trinta) 

dias corridos da data de assinatura deste contrato. Os pagamentos dos valo-

res devidos serão iniciados após o início da atividade pela 

cessionária/contratada. 

5. Subcontratação 

5.1. A cessionária não poderá subcontratar o objeto deste contrato. 

6. Valor da cessão onerosa e pagamento  

6.1. A cessionária pagará ao cedente, pela cessão dos espaços descritos 

no objeto, o valor mensal de R$ 3.984,00 (três mil, novecentos e oitenta e 

quatro reais), até o 10º dia do mês subsequente ao uso dos espaços, totali-

zando o valor anual de R$ 47.808,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e oito 

reais). 

6.1.1. O não pagamento da importância devida no prazo previsto no 

presente contrato sujeitará a cessionária ao pagamento da importância em 

atraso acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 

rata die, e multa de 2% (dois por cento) sobre o montante do débito, atualizado 

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, no período de atraso, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções. 

6.2. Nos termos da cláusula 17, do Anexo I – Termo de Referência, e seu 

anexo V – Avaliação dos Serviços, os pagamentos da cessionária ao cedente 

estão sujeitos à ocorrência de alteração, de acordo com os indicadores de 

desempenho apurados pela fiscalização do contrato. 

6.3. O valor da cessão referente ao último mês de vigência do contrato 

deverá ser quitado até o último dia de ocupação do espaço.  
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6.4. Além da avaliação para obtenção dos percentuais a serem aplicados 

aos valores da cessão que a cessionária/contratada pagará para o 

cedente/contratante, a pontuação servirá para identificar irregularidades 

pela fiscalização do cedente/contratante e, caso seja obtido percentual de 

pontuação abaixo de 49%,  o contrato poderá ser rescindido imediatamente, 

e poderá haver a aplicação das penalidades previstas no presente 

instrumento. 

6.5. Na hipótese de inadimplemento do pagamento da cessão por período 

de 02 (dois) meses do pagamento do(s) valor(es) correspondente(s) à cessão 

onerosa, a cessionária/contratada desde já autoriza o cedente/contratante, 

sem necessidade de aviso e/ou notificação prévia, a retenção dos 

pagamentos devidos à cessionária/contratada pelo fornecimento de 

alimentação, também objeto deste contrato, no valor suficiente para o 

pagamento da(s) parcela(s) em atraso, exclusivamente à título de 

compensação, nos termos do art. 368 da Lei 10.406/02 -Código Civil. 

7. Do Fornecimento de Refeições  

7.1. O Valor estimado global referente ao fornecimento refeições para o 

Sesc em Minas – unidade Ouro Preto é de R$ 9.537.275,00 (nove milhões, 

quinhentos e trinta e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais). 

7.1.1. O valor acima não gera qualquer expectativa de contratação da 

quantia total, visto que os pagamentos serão realizados sobre os fornecimentos 

efetivamente prestados, e esses são meramente estimados, conforme Anexos II 

e III do Edital.  

7.2. O contratante pagará à contratada, após o recebimento da nota fiscal 

ou documento equivalente, que somente poderá ser emitida após cumpridas 

todas as exigências previstas neste instrumento e no Edital de Licitação e em 

seus anexos, com o devido atesto/aceite, o montante correspondente às re-

feições demandadas, aplicado o desconto linear de       (por cento), 

incidente sobre os itens dos fornecimentos efetivamente prestados, calcula-

dos conforme valores previstos no Anexo II, do Edital, referente ao Modelo 

de Proposta de Preços, desde que a fiscalização verifique a observância de 

todas as exigências previstas neste contrato, no Edital de Licitação e seus 

anexos. 

7.2.1 No valor a ser pago deverão estar incluídas todas as despesas ordi-

nárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.3. A memória de cálculo das refeições, apresentada no Anexo III, possui 

a finalidade tão somente para definição do porte da contratação não consti-

tuindo garantia de consumo dos quantitativos unitários e totais, podendo, 

ainda, haver variação de itens de acordo com a demanda do Sesc em Minas – 

unidade Ouro Preto. 

7.4. Após conferência e aceite formal por parte do contratante, a contra-

tada poderá emitir as notas fiscais para pagamento. 

7.4.1 Entre a emissão da nota fiscal e sua entrega ao contratante não po-

derá transcorrer mais de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

7.4.2. As Notas Fiscais referentes a serviços só poderão ser emitidas entre 

os dias 01 e 20 de cada mês.   

 

7.4.3. A nota fiscal será emitida com o número de inscrição no CNPJ apre-

sentado nos documentos de habilitação, em conformidade com as exigências 

legais, e contendo as seguintes informações: 

 
a. Objeto do Contrato;  

 

b. Número do Contrato;  

 
c. Período de referência do faturamento; 

 
d. Conta bancária, Banco e Agência; 

 
e. Destaque, conforme regulação específica, das retenções in-

cidentes sobre o faturamento (ISSQN, INSS, IRRF e outros), se houver; 

 

f. Destaque de valor relativo a qualquer retenção aplicada 

pela contratante a fim de produzir, exclusivamente, efeitos financeiros 

no ato de pagamento, não podendo alterar o valor total do documento 

fiscal. 

 

7.5. Quando necessário, a fiscalização poderá exigir, junto da Nota Fiscal, a 

seguinte documentação:  

a. Comprovante de regularidade com as Fazendas Federal, Esta-

dual e Municipal, Seguridade Social e com o FGTS, considerada 

na data de liquidação da despesa do fornecedor; 

 



  

  

 Processo nº: 004001-08676 

            

  

   
 

    7-12 
   

SESC – Departamento Regional de Minas Gerais 

Rua Tupinambás, 956, Centro, Belo Horizonte/MG – 30.120-076 

www.sescmg.com.br | +55 (31) 32708100 

 

 

b. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus-

tiça do Trabalho; 

 
c. Documentação pertinente ao e-Social do Prestador e FGTS Di-

gital. 

7.6. Recebida a nota fiscal acompanhada da documentação pertinente, o 

contratante verificará a sua adequação em até 10 (dez) dias consecutivos. 

7.6.1. Caso seja constatada qualquer pendência, o contratante dará ciên-

cia à contratada e devolverá a nota, reiniciando o prazo de 10 (dez) dias 

consecutivos quando da reapresentação dos documentos.   

7.6.2. A devolução de nota fiscal pelo contratante não importará na sus-

pensão da execução dos serviços pela contratada, nem a eximirá de realizar o 

pagamento devido a seus empregados ou de adimplir qualquer obrigação finan-

ceira decorrente da execução do contrato. 

7.7 Verificada a adequação da nota fiscal e dos documentos emitidos, o 

pagamento será efetuado, em moeda nacional, por meio de ordem bancária, 

observado o seguinte planejamento: 

Data de emissão da Nota Fiscal Data de Pagamento 

Entre os dias 06 e 15 do mês Próximo dia 05 

Entre os dias 16 e 20 do mês Próximo dia 15 

Entre os dias 01 e 05 do mês Próximo dia 25 

7.8 Todos os ônus fiscais que incidam ou venham a incidir sobre os preços 

dos serviços contratados serão de exclusiva responsabilidade da contratada, 

sendo deduzidos os valores correspondentes à retenção na fonte de tributos 

de qualquer esfera de governo, na forma determinada na legislação vigente. 

7.9 O contratante poderá sustar os pagamentos devidos à contratada e 

reter os créditos e/ou a garantia, no todo ou em parte, enquanto houver pen-

dência relativa: 

7.9.1 à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual; 

7.9.2 à existência de débitos com o contratante; 

7.9.3 à existência de débitos de responsabilidade da contratada com ter-

ceiros, inclusive de natureza fiscal e trabalhista, relacionados com os serviços 

contratados. 
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7.10 As retenções acima enumeradas não constituem o contratante em 

mora e não geram direito a alteração de preços, atualização monetária, com-

pensação financeira ou paralisação da prestação dos serviços. 

7.11 Havendo atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, a taxa de compensação financeira 

devida pelo contratante será calculada mediante aplicação da seguinte fór-

mula: 

  
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = valor da parcela a ser paga; e  
I = índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado:  
I = (TX)/365; I = 0,06/365; I = 0,00016438.  
TX = percentual da taxa anual igual a 6%.  

 

8. Da cesta de produtos básicos  

8.1. A cessionário/contratada deverá disponibilizar aos usuários da unidade os 

produtos elencados na tabela Cesta de Produtos Básicos - Anexo IV do Edital – 

Concorrência Sesc em Minas nº. 0008/2025, praticando os preços nela indicados. 

8.2. Os itens listados na Cesta de Produtos Básicos - Anexo IV do Edital – 

Concorrência Sesc em Minas nº. 0008/2025, não impede a venda, pela 

cessionária/contratada, de outros itens. 

9. Alterações contratuais e reajuste  

9.1. Poderão ocorrer alterações contratuais por acordo entre as partes, 

desde que justificadas e formalizadas por Termo Aditivo. 

9.1.1. O contrato poderá sofrer acréscimos de até 50% do seu valor global 

inicial atualizado, mediante justificativa.  

9.1.2. Caso o contrato abarque mais de um lote, o valor considerado para 

fins de aplicação do percentual de acréscimo será o valor global inicial atuali-

zado do lote no qual se pretende a alteração.  

9.1.3. As supressões poderão ser realizadas nos limites estabelecidos en-

tre as partes. 
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9.2. Em caso de alterações contratuais será exigida a complementação ou 

renovação da garantia e dos seguros, se houver.  

9.3. Os preços dos lanches, da cessão onerosa e da Cesta Básica de Pro-

dutos (Anexo IV) poderão ser reajustados após 12 (doze) meses contados da 

data da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, ou, no caso de sua exclusão, de outro índice 

que venha a substituí-lo.  

9.4. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato po-

derá ser requerida pela cessionária ou pelo cedente em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, desde que ge-

rem impacto relevante no ajuste firmado entre as partes, e inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado. 

10. Suspensão dos serviços  

10.1. O cedente tem a prerrogativa de suspender a execução do objeto 

deste contrato mediante comunicação formal à cessionária, a quem incum-

birá a imediata paralisação. 

10.2. A suspensão da execução dos serviços terá duração de até 120 (cento 

e vinte) dias, podendo ocorrer por interesse do cedente ou por determinação 

do Poder Público. 

10.3. Quando da suspensão, o cedente poderá efetuar o pagamento dos 

serviços/etapas já realizados, nos termos do contrato, desde que recebidos 

pela fiscalização. 

10.4. Não tendo a suspensão sido causada por culpa da cessionária, os pra-

zos serão devolvidos quando da retomada dos serviços. 

 

11. Sanções administrativas  

11.1. É vedado à cessionária descumprir total ou parcialmente as obriga-

ções assumidas, considerando-se descumprimento contratual, dentre 

outras, as seguintes condutas: 

11.1.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, servi-

ços ou obras previstas nos documentos que integram a contratação.  
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11.1.2. Paralisação desautorizada ou atraso no fornecimento de bens, na 

prestação de serviços ou na execução de obra ou de suas etapas; 

11.1.3. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, roubada, receptada, de-

teriorada, danificada ou inadequada para o uso;  

11.1.4. Alteração de qualidade ou quantidade dos serviços/produtos forne-

cidos;  

11.1.5. Prestação de serviço em qualidade inferior ao pactuado; 

11.1.6. Não quitação de débitos junto ao Sesc em Minas.  

 

11.2. É igualmente vedado à cessionária a conduta ou omissão que confi-

gure inobservância à legislação vigente, à boa-fé objetiva, ou aos deveres 

anexos do contrato, tais quais a informação, fidelidade, respeito, probidade, 

cooperação e confiança. 

11.3. Pelo inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, a ce-

dente poderá aplicar à cessionária, separadas ou cumulativamente, as 

seguintes sanções:  

11.3.1. Multa moratória calculada no percentual de 0,33% ao dia, limitada a 

10% sobre o valor do fornecimento, etapa ou marco contratual entregue em 

atraso; 

a. A multa moratória apurada será descontada diretamente 

do pagamento do serviço ou fornecimento entregue em 

atraso, independente de notificação prévia da cessionária e 

da aplicação das demais penalidades estipuladas nesta cláu-

sula. 

b. Para fins de cálculo da multa moratória, a etapa de mobili-

zação do contrato, quando prevista, terá seu valor 

correspondente a 10% do valor total do contrato. 

11.3.2. Multa por inadimplemento parcial de até 10%, e por inadimple-

mento total de até 25% do valor do contrato ou do lote se o inadimplemento for 

limitado ao lote; 

11.3.3. Rescisão unilateral por inadimplemento da cessionária; 

11.3.4. Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o ce-

dente por prazo não superior a 03 (três) anos. 
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11.3.5. As hipóteses abaixo enumeradas ensejarão impedimento do direito 

de licitar e terão abrangência nacional, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) e má-

ximo de 6 (seis) anos: 

a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida na 

execução do contrato; 

b. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da li-

citação. 

11.4. Identificado possível inadimplemento, a cedente notificará a cessio-

nária, por e-mail, para contraditório no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.4.1. Esgotado o prazo da cessionária, com ou sem manifestação, a ce-

dente elaborará relatório circunstanciado, que será encaminhado à Autoridade 

Competente do Sesc para decisão acerca da aplicação de penalidades. 

11.4.2. A penalidade aplicável será justificada em cada caso, a partir de pon-

deração que levará em conta fatores como a proporção dos prejuízos causados 

ao Sesc em Minas, a gravidade da infração cometida, a natureza e motivação da 

conduta ou omissão, o caráter pedagógico e seu histórico de atuação junto à ce-

dente.  

11.5. A aplicação de uma penalidade mais grave independe da anterior apli-

cação de penalidade mais leve.  

11.6. A aplicação das penalidades de rescisão por inadimplemento e sus-

pensão do direito de licitar e contratar podem, mediante justificativa, 

quando houver quebra de confiança, levar à rescisão, pela cedente, dos de-

mais contratos vigentes com a cessionária.  

11.7. A aplicação de multa não impede a incidência de indenização suple-

mentar caso os prejuízos sofridos pela cedente excedam o valor da multa 

fixada.  

11.8. O valor da multa aplicada poderá ser retido dos pagamentos eventu-

almente devidos pelo cedente à cessionária e da garantia contratual 

prestada pela cessionária, quando houver. 
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12. Disposições finais 

12.1. A cessionária não poderá caucionar ou utilizar o presente instrumento para 

qualquer operação financeira, nem transferir ou ceder os direitos e obrigações deste 

contrato, salvo mediante autorização prévia e expressa do cedente. 

12.2. Fica vedada a emissão de duplicatas com base neste contrato, não se respon-

sabilizando o cedente por seu pagamento. 

12.3. A eventual abstenção do cedente do uso dos direitos a ele assegurados neste 

contrato ou a não aplicação de penalidades nele previstas, não será considerada no-

vação ou renúncia. 

12.4. Todos os entendimentos entre cedente e cessionária só terão validade se re-

alizados por escrito. 

12.5. O foro do presente Contrato é o da Comarca de Belo Horizonte/MG, com ex-

clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

Belo Horizonte, ______/_______/_______. 

Cedente  

NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE  

 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO –   

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS  

Cessionária 
 

Nome do Responsável 

 
NOME DA EMPRESA  

 

Testemunha 1 
 

Nome da Testemunha 

Testemunha 2 
 

Nome da Testemunha 
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